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Dispõe sobre o reajuste das tari

fas para os serviços de táxi,e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigo 39, inciso V 

57, inciso I, letra "j" e 69 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de 

dezembro de 1969, e 

CONSIDERANDO, ser da competência do Executi

vo a fixação das tarifas dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO, que o Conselhointerministerial 

de preços através da Resolução n9 72/78 aprovou a autonomia das majora

ções das tarifas de servi ço de táxi da sede do Municipio; 

CONSIDERANDO, que esta administração atri -

buiu à Comissão Permanente de Tarifas, criada pelo Decreto n9 3058/79, o 

exame sobre o pedido de reajuste tarifário, formulado pelo Sindicato dos 

Condutores Autônomos de Veiculas Rodoviários de São José dos Campos,atr~ 

vés do of. n9 320/83, de 10 de junho de 1983; 

CONSIDERANDO, finalmente, que em sessao rea

lizada no dia 23 de junho de 1983, a citada Comissão Permanente de Tari

fas submeteu ao Executivo o parecer conclusivo acerca da matéria e que e 

adotado na sua integra, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Os valores constantes da Tabela 

de Tarifas dos serviços de táxi neste Municipio, de que trata o artigol9 

do Decreto n9 430 ;4/83, de 2 2 ~ de . março de 1983 , ficam assim reajusta

dos: 

Bandeirada 

Bandeira I 

Bandeira II 

Hora Parada 

- Cr$ 

- Cr$ 

- Cr$ 

300,00 

160 ,00 

240,00 

- Cr$ 1.400,00 

Parágrafo 19 - As novas tarifas fixadas nes

te artigo passarao a ser cobradas a partir da 0:00 hora do dia 27 de j~ 

nho de 1983. 

Parágrafo 29 - Até que se verifique a aferi

çao dos taximetros para os valores fixados neste artigo será permitido o 

uso de tabelas expedidas pelo Sindicato dos Condutores 'lmtônomos de Vei (; 

culos Rodoviários de São José dos Campos, devidamente autorizadas pelo 

orgao competente da Prefeitura . ~I L 
Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na ~ 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em espe ~~~~~ 

cia1 o parágrafo único do artigo 19 do Decreto nQ 3404/80, de 12 de ago;(~ 
de 1980, Decreto n9 4265/82, de 28 de dezembro de 1982 e o Decreto ng 

4375/83, de 15 de junho de 1983. ( ~ , 

/ 
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cont. do decreto n9 4387/83 ~fls. 02 

. I . .. 

José dos Campos, 
24 de j unho de 1983. 

Harinho 

José 

Secretário e Juridicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e J~ridicos, aos vinte e 

quatro dias do mês de junho do ano de mil novece n t os e o i tenta e três. 

Setor d e Formalização d e Atos 

SI/SFA/ igs . 


